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NOME DO CURSO: Direito e Gestão do Terceiro Setor 

Domine a legislação e as práticas administrativas essenciais para a 

atuação no Terceiro Setor. Este material oferece um guia completo sobre 

o marco regulatório das organizações da sociedade civil, governança, 

transparência, captação de recursos e conformidade jurídica. Ideal para 

gestores, advogados e estudantes que buscam otimizar a operação, 

garantir a sustentabilidade financeira e assegurar a regularidade legal de 

entidades sem fins lucrativos no cenário brasileiro. O conteúdo integra 

fundamentos teóricos com aplicações práticas voltadas para a eficiência 

organizacional e o impacto social qualificado, permitindo a compreensão 

profunda dos mecanismos de parceria com o poder público e a gestão 

estratégica de projetos sociais. 

O QUE VOCÊ VAI APRENDER: 

 Fundamentos jurídicos das associações e fundações no 

ordenamento brasileiro. 

 Regras para obtenção de títulos, qualificações e certificações como 

OSCIP e CEBAS. 

 Gestão de convênios, termos de fomento e termos de colaboração 

no âmbito do MROSC. 

 Princípios de transparência, prestação de contas e governança 

institucional. 

 Estratégias legais para captação de recursos, gestão de 

voluntariado e compliance. 
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PÚBLICO-ALVO: 

 Advogados atuantes na área cível e administrativa. 

 Gestores, diretores e conselheiros de organizações da sociedade 

civil. 

 Estudantes de Direito e áreas correlatas com interesse no setor não 

governamental. 

 Consultores especializados em gestão de projetos sociais e terceiro 

setor. 

 Contadores e administradores que atuam no suporte a entidades 

sem fins lucrativos. 

Módulo 1: Fundamentos do Terceiro Setor 

Aula 1.1: Conceitos e Natureza Jurídica O Terceiro Setor é composto por 

entidades de natureza privada que desempenham atividades de interesse 

público sem finalidade lucrativa, ocupando um espaço fundamental entre 

o Estado e o mercado. Do ponto de vista jurídico, estas organizações se 

estruturam predominantemente como associações ou fundações, sendo 

fundamentais para a execução de políticas públicas complementares. A 

compreensão da sua natureza jurídica exige distinguir o lucro, que é 

vedado como objetivo principal, da geração de superávit, que é permitida 

desde que integralmente revertida para a manutenção e o 

desenvolvimento dos fins institucionais da entidade, garantindo sua 

perenidade. 

A aplicação prática dessa distinção é vital para evitar desvios de finalidade 

que podem comprometer a imunidade ou a isenção tributária da 

organização. Gestores devem observar que a personalidade jurídica é 

conferida pelo registro dos atos constitutivos em cartório de pessoas 
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jurídicas, momento em que a entidade passa a ser titular de direitos e 

obrigações autônomos, independentemente dos seus fundadores. Erros 

comuns incluem a confusão patrimonial entre a pessoa física do dirigente 

e a pessoa jurídica, prática que pode levar à desconsideração da 

personalidade jurídica e à responsabilização patrimonial pessoal dos 

administradores. 

Aula 1.2: Diferenças entre Associações e Fundações As associações são 

constituídas pela união de pessoas que se organizam para a realização de 

fins comuns, não econômicos, fundadas na vontade livre dos associados. 

Já as fundações possuem uma gênese distinta, nascendo da afetação de 

um patrimônio para a realização de fins de interesse social, determinadas 

por um instituidor por meio de escritura pública ou testamento. Enquanto 

a associação é uma reunião de pessoas, a fundação é um conjunto de 

bens dotados de personalidade jurídica, o que implica em controles 

estatais mais rigorosos, especialmente pelo Ministério Público, que atua 

como fiscal da regularidade da fundação. 

A governança nessas entidades exige o entendimento preciso das 

competências do conselho curador, no caso das fundações, e da 

assembleia geral, no caso das associações. A falha técnica mais frequente 

na administração de fundações reside na ausência de observância ao 

controle ministerial, resultando em nulidade de decisões. 

Profissionalmente, é essencial compreender que, embora ambos os 

modelos sejam do Terceiro Setor, o fluxo de tomada de decisão e a 

supervisão governamental possuem disparidades técnicas profundas que 

afetam diretamente a responsabilidade civil e administrativa dos gestores 

perante os órgãos de controle. 

Aula 1.3: O Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil A Lei 

13.019 de 2014, conhecida como MROSC, estabeleceu um novo 
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paradigma para as relações entre o Estado e as entidades do Terceiro 

Setor, buscando conferir maior transparência e segurança jurídica. Este 

marco substituiu o regime de convênios pela lógica de parcerias pautadas 

pelo interesse público e pela mútua cooperação, exigindo das 

organizações critérios rígidos de seleção, execução e prestação de 

contas. A norma impõe a necessidade de planejamento prévio e a 

comprovação da capacidade técnica e operacional da entidade antes 

mesmo da formalização do ajuste, mudando o foco do controle formal para 

o controle de resultados. 

A aplicação deste regulamento na gestão cotidiana exige que a entidade 

possua fluxos internos de trabalho organizados para atender aos 

requisitos de conformidade exigidos pela administração pública. Um erro 

recorrente é a inobservância dos prazos e das vedações contidas na 

legislação de parcerias, o que pode resultar na glosa de despesas ou na 

responsabilização dos dirigentes. Profissionalmente, o gestor deve tratar 

o cumprimento do MROSC como uma atividade de governança contínua, 

utilizando ferramentas de gestão que garantam a rastreabilidade total de 

recursos, desde a captação até a execução da meta estabelecida no plano 

de trabalho. 

Aula 1.4: Princípios da Governança no Terceiro Setor A governança no 

Terceiro Setor transcende a gestão administrativa comum, incorporando 

princípios de transparência, ética, equidade e responsabilidade. Diferente 

do setor privado, onde o foco reside na maximização do valor ao acionista, 

a governança nas organizações sociais deve estar voltada à maximização 

do impacto social, respeitando a missão estatutária e o interesse dos 

beneficiários. A implementação de práticas de governança robustas é o 

melhor mecanismo para evitar fraudes, corrupção e desvios de finalidade, 
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fatores que destroem a reputação e a viabilidade da entidade junto aos 

doadores e ao Estado. 

Na prática, a governança efetiva exige a existência de conselhos 

independentes, políticas de conflito de interesses bem definidas e 

mecanismos claros de auditoria. O gestor deve evitar o centralismo 

decisório, incentivando a participação de stakeholders nas instâncias 

consultivas da organização. Impactos positivos decorrentes de uma 

governança madura incluem maior facilidade na obtenção de recursos de 

grandes fontes financiadoras e maior estabilidade nas parcerias com o 

setor público, pois a entidade demonstra previsibilidade e seriedade em 

sua atuação, reduzindo os riscos operacionais e reputacionais. 

Módulo 2: Estrutura Jurídica e Estatutária 

Aula 2.1: Elaboração do Estatuto Social O Estatuto Social é a lei interna 

da entidade, o documento fundamental que rege sua existência, 

funcionamento e finalidades. Ele deve ser elaborado com precisão técnica 

para contemplar os requisitos legais previstos no Código Civil, sob pena 

de recusa no registro em cartório ou questionamentos futuros pelo 

Ministério Público. Uma redação estatutária deficiente, que omita 

cláusulas essenciais sobre a destinação do patrimônio em caso de 

dissolução ou sobre a competência dos órgãos sociais, é um erro crasso 

que pode inviabilizar o acesso a editais e isenções tributárias essenciais 

para a saúde financeira da organização. 

Na elaboração, deve-se atentar para a clareza na definição dos objetivos 

institucionais, que devem ser amplos o suficiente para permitir a atuação, 

mas específicos o bastante para evitar desvios. A técnica jurídica 

recomenda a inclusão de dispositivos que facilitem a modernização da 

gestão, como a permissão para o uso de tecnologias e assembleias 
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digitais. Boas práticas exigem que o estatuto seja revisado periodicamente 

por especialistas, acompanhando a evolução das normas regulatórias e as 

necessidades de crescimento da instituição, garantindo que o documento 

reflita a realidade operacional atual e não apenas uma estrutura obsoleta. 

Aula 2.2: Órgãos Deliberativos e Executivos A estrutura organizacional de 

uma entidade do Terceiro Setor é composta por órgãos deliberativos, 

como a Assembleia Geral e o Conselho de Administração, e órgãos 

executivos, responsáveis pelo dia a dia da operação. A correta distribuição 

de competências entre esses órgãos é o que define o sucesso da 

governança. A Assembleia Geral é o órgão supremo, mas não deve se 

imiscuir na gestão operacional, papel que pertence à diretoria executiva, 

sob fiscalização dos conselhos. A confusão de papéis, onde a diretoria 

toma decisões que competem ao conselho, cria zonas de sombra que 

favorecem a má gestão e conflitos internos. 

A aplicação prática dessa estrutura exige a formalização de atas de 

reuniões e regimentos internos que detalhem o processo de tomada de 

decisão, conferindo segurança jurídica aos atos praticados. Erros comuns 

incluem a ausência de quórum ou a realização de atos por pessoas não 

autorizadas, o que pode tornar as decisões nulas. O contexto operacional 

demanda que esses órgãos funcionem em harmonia, com um fluxo 

constante de informações entre o executivo e o deliberativo, permitindo 

que a estratégia definida pelos conselhos seja executada com eficiência 

técnica pela diretoria, sempre dentro dos limites estabelecidos pelo 

estatuto. 

Aula 2.3: Registro e Legalização da Entidade A vida jurídica de uma 

entidade começa com o registro formal de seus atos constitutivos no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, após o devido visto de 

advogado. Esse ato é acompanhado pela obtenção do CNPJ na Receita 
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Federal e pelo cadastro nos órgãos municipais e estaduais para a 

obtenção de inscrições e alvarás. A negligência na regularidade cadastral 

é uma falha grave, impedindo a entidade de firmar contratos, receber 

doações ou participar de chamamentos públicos, além de sujeitar a 

instituição a multas e impedimentos legais que podem paralisar suas 

atividades por longo tempo. 

Profissionalmente, é indispensável manter uma pasta ou sistema digital 

com todos os documentos de regularidade atualizados, incluindo certidões 

negativas de débitos federais, estaduais e municipais. As boas práticas 

recomendam a realização de um check-up jurídico anual para verificar a 

validade de certificados e a conformidade com as exigências de órgãos 

como o Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária, caso a atividade assim 

o exija. O contexto operacional mostra que organizações que mantêm sua 

estrutura formal em dia possuem uma vantagem competitiva significativa, 

estando sempre aptas a aproveitar oportunidades de financiamento ou 

parcerias emergenciais. 

Aula 2.4: Alterações Estatutárias e Modernização O Estatuto Social não 

deve ser um documento estático. Com o crescimento da organização, a 

mudança de foco estratégico ou a necessidade de adaptar-se a novas leis, 

a alteração estatutária torna-se necessária. O procedimento exige a 

convocação de assembleia específica, observando as regras de quórum e 

forma de convocação previstas no próprio documento vigente. A falha 

técnica mais frequente é a não observância do rito de convocação ou a 

falta de registro da ata de alteração, o que faz com que a mudança não 

produza efeitos perante terceiros, mantendo a entidade vinculada a regras 

antigas e ineficientes. 

Do ponto de vista da gestão, a modernização estatutária é uma 

oportunidade para fortalecer a transparência e a agilidade da entidade. Ao 
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realizar alterações, o gestor deve aproveitar para incluir dispositivos de 

governança, como normas de compliance, políticas de integridade e a 

possibilidade de realizar assembleias virtuais, o que democratiza a 

participação. Impactos positivos incluem a atração de novos membros 

para o quadro associativo e a sinalização ao mercado e ao Estado de que 

a entidade possui gestão profissional, atenta às melhores práticas e 

disposta a se ajustar para melhor servir ao seu propósito social. 

Módulo 3: Regime Tributário e Imunidades 

Aula 3.1: Diferença entre Imunidade e Isenção No Terceiro Setor, é crucial 

diferenciar imunidade tributária de isenção, pois a confusão entre estes 

conceitos pode gerar graves prejuízos financeiros. A imunidade está 

prevista na Constituição Federal e atua como uma limitação ao poder de 

tributar, protegendo certas entidades de impostos específicos, como IPTU, 

IPVA e impostos sobre renda e patrimônio, desde que cumpram os 

requisitos previstos em lei. Por outro lado, a isenção é um benefício 

concedido por lei infraconstitucional, que dispensa o pagamento de um 

tributo que seria devido, podendo ser revogada ou alterada pelo legislador 

a qualquer tempo. 

A aplicação prática exige que a organização mantenha escrituração 

contábil rigorosa, pois o gozo da imunidade tributária está condicionado à 

observância dos requisitos de não distribuição de lucros, aplicação integral 

dos recursos no Brasil e manutenção de escrituração. Erros comuns 

ocorrem quando a entidade confunde os benefícios e deixa de recolher 

tributos não abrangidos pela imunidade, como contribuições 

previdenciárias ou impostos retidos na fonte, gerando passivos tributários 

ocultos. A orientação profissional exige um planejamento tributário que 

assegure o usufruto de todos os benefícios legais, sem comprometer a 

conformidade fiscal da entidade. 
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Aula 3.2: Requisitos para a Imunidade de Impostos Para que uma 

instituição de educação ou assistência social faça jus à imunidade prevista 

no artigo 150, inciso VI, da Constituição Federal, não basta a previsão 

estatutária. É necessário que a entidade demonstre, de forma contínua, 

que não remunera seus dirigentes de forma desproporcional, que aplica 

seus recursos integralmente na manutenção de seus objetivos 

institucionais e que mantém registros contábeis que comprovem a origem 

e a aplicação desses recursos. A Receita Federal exige o cumprimento de 

obrigações acessórias, como a entrega da ECF, para atestar que a 

entidade permanece cumprindo essas condições. 

Na prática operacional, a entidade deve ter um controle rigoroso sobre os 

gastos administrativos, evitando que eles sejam confundidos com 

despesas finalísticas de forma que descaracterize a finalidade social. Boas 

práticas incluem a contratação de auditoria contábil externa, que forneça 

pareceres sobre o cumprimento desses requisitos, servindo como prova 

documental em eventuais processos de fiscalização. O erro comum de 

negligenciar o envio de declarações obrigatórias, mesmo sendo imune, 

pode levar à perda automática do benefício, sujeitando a entidade ao 

pagamento de todos os impostos devidos, o que muitas vezes inviabiliza 

a sua sustentabilidade. 

Aula 3.3: Obrigações Acessórias e Compliance Fiscal Mesmo as entidades 

que gozam de imunidades tributárias estão sujeitas a uma carga 

significativa de obrigações acessórias, que consistem no dever de declarar 

à autoridade fazendária as movimentações financeiras e operacionais. 

Isso inclui a entrega anual da Escrituração Contábil Fiscal, a retenção de 

tributos sobre folhas de pagamento e a emissão de notas fiscais de 

serviços, quando aplicável. O descumprimento dessas obrigações é a 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

causa principal da perda de certificações e do surgimento de passivos 

tributários que podem comprometer o patrimônio da organização por anos. 

Para o gestor, o compliance fiscal significa criar processos internos onde 

cada movimentação financeira seja documentada e classificada 

corretamente. A utilização de sistemas de gestão (ERP) integrados à 

contabilidade é uma boa prática que reduz drasticamente o risco de erros 

humanos ou esquecimentos. O contexto operacional deve ser de vigilância 

constante, onde o setor financeiro trabalhe em sinergia com a 

contabilidade, garantindo que nenhum documento fiscal seja emitido ou 

recebido sem a correta análise de sua natureza jurídica e impacto 

tributário, assegurando a blindagem fiscal da entidade. 

Aula 3.4: Tributação sobre a Folha de Pagamento Um dos pontos mais 

críticos para o Terceiro Setor é a correta incidência de encargos sociais e 

tributos sobre a folha de pagamento de funcionários. Embora existam 

algumas desonerações ou regimes especiais aplicáveis, a regra geral é 

que a entidade atue como retentora e responsável pelo recolhimento do 

INSS, FGTS e Imposto de Renda Retido na Fonte. O erro comum de tratar 

colaboradores como voluntários, quando há vínculo empregatício 

caracterizado por subordinação e remuneração, é uma das maiores 

causas de passivos trabalhistas no setor, resultando em condenações que 

podem levar à falência da organização. 

A aplicação prática exige que o RH da instituição tenha clareza na 

distinção entre o trabalho voluntário, regido por legislação específica que 

veda a remuneração, e o trabalho assalariado. Deve-se observar 

estritamente a Lei do Voluntariado, que permite apenas o reembolso de 

despesas comprovadas. A gestão profissional deve prever no orçamento 

o custo total da folha, incluindo todos os encargos sociais, pois a falta de 

provisionamento para essas obrigações é um erro de gestão que gera 
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crises de caixa inesperadas e coloca em risco o funcionamento das 

atividades finalísticas da instituição. 

Módulo 4: Gestão e Governança Institucional 

Aula 4.1: Planejamento Estratégico no Terceiro Setor O planejamento 

estratégico não é um luxo das grandes corporações, mas uma 

necessidade de sobrevivência para organizações do Terceiro Setor. Trata-

se de definir a missão, visão e valores, além de metas de médio e longo 

prazo que orientem a atuação da entidade. Sem um plano estruturado, as 

organizações correm o risco de se tornarem reféns do imediatismo, 

focando apenas em apagar incêndios e perdendo o foco no impacto social 

que justificou sua criação. O gestor deve liderar este processo envolvendo 

todas as instâncias da entidade, garantindo que o plano seja exequível e 

alinhado aos recursos disponíveis. 

Na prática, um bom planejamento estratégico identifica não apenas as 

metas finalísticas, mas também os pilares de sustentabilidade da 

organização, como a diversificação de fontes de receita e o 

desenvolvimento de parcerias estratégicas. Erros comuns incluem criar 

planos de metas impossíveis de alcançar com a estrutura atual ou ignorar 

o contexto externo, como mudanças na legislação ou no mercado de 

doadores. Profissionalmente, o uso de metodologias como a matriz SWOT 

para análise de cenários é fundamental para que o planejamento não seja 

apenas um documento arquivado, mas um norteador diário para a tomada 

de decisões. 

Aula 4.2: Transparência e Prestação de Contas A transparência é o ativo 

mais valioso de uma entidade do Terceiro Setor, sendo o principal fator de 

confiança para doadores, governo e público em geral. A prestação de 

contas não deve ser vista apenas como um requisito burocrático para 
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órgãos de controle, mas como um dever ético de demonstrar o uso 

eficiente dos recursos. Isso implica na publicação de balanços, relatórios 

de atividades e indicadores de impacto social de forma acessível e clara. 

A falta de transparência é o caminho mais rápido para a perda de 

credibilidade e o encerramento do apoio de grandes financiadores. 

Boas práticas incluem a criação de um portal de transparência no site da 

instituição, onde documentos relevantes possam ser consultados pelo 

público. Além dos aspectos contábeis, é importante relatar os resultados 

qualitativos alcançados pelos projetos, utilizando indicadores de 

desempenho que traduzam o impacto social em dados compreensíveis. 

Erros comuns residem na apresentação de balanços complexos que não 

comunicam o resultado social ou na falta de atualização das informações, 

o que gera desconfiança sobre o que a organização tem a esconder. A 

transparência deve ser parte da cultura organizacional, permeando todos 

os níveis da gestão. 

Aula 4.3: Gestão de Riscos e Compliance A gestão de riscos no Terceiro 

Setor envolve identificar ameaças que podem comprometer a missão da 

entidade, seja no campo legal, financeiro, reputacional ou operacional. O 

compliance, por sua vez, é o conjunto de disciplinas para cumprir as 

normas legais e regulamentares, além de políticas e diretrizes 

estabelecidas. Em um cenário onde a corrupção e os desvios de recursos 

são severamente punidos, ter um programa de compliance é essencial 

para proteger a integridade da organização. Isso inclui canais de denúncia, 

código de ética e treinamentos para toda a equipe. 

A aplicação prática envolve a implementação de controles internos rígidos 

para aprovação de gastos, seleção de fornecedores e contratação de 

pessoal. Um erro comum é acreditar que o compliance é aplicável apenas 

a grandes organizações. Pelo contrário, as pequenas organizações são 
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mais vulneráveis a erros e abusos, tornando o compliance uma ferramenta 

de proteção dos próprios gestores. Profissionalmente, o gestor deve tratar 

a conformidade como uma vantagem competitiva que permite acessar 

fundos de editais mais rigorosos, demonstrando que a entidade é um 

parceiro seguro e ético para qualquer tipo de investimento social ou 

público. 

Aula 4.4: Sustentabilidade Financeira e Captação de Recursos A 

sustentabilidade financeira é o maior desafio do Terceiro Setor, exigindo 

uma estratégia de captação de recursos diversificada, que não dependa 

exclusivamente de uma única fonte, como convênios governamentais ou 

doações individuais. O planejamento da captação deve ser 

profissionalizado, utilizando técnicas de marketing, relacionamento e 

gestão de dados (CRM). A dependência excessiva de editais públicos é 

um risco operacional alto, pois mudanças políticas podem levar ao corte 

repentino de verbas, desestabilizando toda a operação. 

Boas práticas envolvem a criação de um plano de captação que equilibre 

recursos públicos, privados, doações de indivíduos e a exploração de 

modelos de negócio sociais. Erros comuns incluem a falta de dedicação 

de uma equipe específica para o relacionamento com doadores ou a 

ausência de um caso de sucesso bem construído para apresentar a 

potenciais investidores. A gestão profissional entende que a captação de 

recursos é um processo de construção de relacionamentos de longo prazo 

e confiança, onde o investidor não é visto como um doador passivo, mas 

como um parceiro estratégico que deseja ver o impacto social gerado pelo 

seu investimento. 

Módulo 5: Parcerias e Convênios com o Estado 
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Aula 5.1: Mapeamento de Editais e Chamamentos Públicos A identificação 

de editais e chamamentos públicos é a porta de entrada para a 

formalização de parcerias com o Estado. O gestor deve estar atento aos 

canais oficiais de publicação, como o Diário Oficial e os portais de 

transparência de órgãos municipais, estaduais e federais. A técnica de 

mapeamento exige o uso de ferramentas de monitoramento e a leitura 

atenta dos editais para verificar se o objeto da parceria está alinhado com 

a missão da entidade. Um erro comum é tentar participar de editais sem 

possuir a capacidade técnica ou a documentação necessária, resultando 

em perda de tempo e recursos com propostas fadadas ao insucesso. 

Na prática, é fundamental manter a documentação da entidade (certidões, 

estatutos, balanços) sempre atualizada em uma pasta digital de fácil 

acesso, pois os prazos para inscrição são geralmente exíguos. A análise 

técnica deve focar no que o edital exige como contrapartida e quais são 

os indicadores de resultado esperados. Boas práticas incluem a criação 

de um cronograma de editais recorrentes, permitindo que a entidade se 

prepare com antecedência para as próximas seleções, em vez de atuar 

apenas de forma reativa. Profissionalmente, essa preparação antecipada 

é o diferencial que separa entidades que conseguem financiamento 

constante daquelas que vivem de forma intermitente. 

Aula 5.2: Elaboração de Planos de Trabalho e Projetos O plano de trabalho 

é o coração da parceria com o setor público, detalhando o que será feito, 

como, por quanto tempo e qual será o custo. A elaboração deve ser 

técnica, utilizando a lógica do marco lógico ou outras ferramentas de 

gestão de projetos que estabeleçam relação direta entre os recursos 

solicitados e os resultados esperados. O maior erro técnico é a 

inconsistência entre o plano de trabalho e as metas, o que gera glosas na 

prestação de contas. O gestor deve ser realista nas estimativas de custo 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

e nos cronogramas, evitando superestimar a capacidade de entrega da 

entidade. 

A aplicação prática requer o domínio da linguagem técnica utilizada pelo 

setor público, focando em metas quantitativas e qualitativas claras. O uso 

de negrito e gráficos para destacar os pontos fortes da proposta ajuda na 

avaliação pela comissão julgadora. Boas práticas indicam a revisão do 

projeto por alguém que não participou da redação, visando identificar 

lacunas ou ambiguidades que possam gerar dúvidas durante a execução. 

O contexto operacional demanda que o projeto seja desenhado pensando 

na facilidade da futura prestação de contas, garantindo que a execução 

seja simples de ser comprovada documentalmente. 

Aula 5.3: Execução e Controle de Parcerias Uma vez assinada a parceria, 

a fase de execução exige controle rigoroso. A entidade passa a atuar como 

gestora de recursos públicos, estando sujeita aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Qualquer desvio na 

execução, como a utilização de recursos em finalidade diversa da prevista 

no plano de trabalho, pode levar a graves sanções, incluindo a devolução 

de valores e a inabilitação da entidade para futuras parcerias. O gestor 

deve implementar um sistema de controle interno que separe as contas da 

parceria das contas próprias da instituição, garantindo total segregação 

financeira. 

Erros comuns incluem a contratação de bens e serviços sem a cotação de 

preços adequada, o que pode configurar superfaturamento perante os 

órgãos de controle. Boas práticas envolvem a manutenção de um diário 

de campo ou relatório de execução que documente o dia a dia da parceria, 

incluindo fotos, listas de presença e evidências de entrega de produtos ou 

serviços. O contexto operacional exige uma gestão focada na 

conformidade documental, garantindo que todo gasto tenha o seu 
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respectivo comprovante fiscal atrelado à meta correspondente, facilitando 

imensamente a tarefa de prestar contas ao final do período. 

Aula 5.4: Prestação de Contas no MROSC A prestação de contas no 

MROSC é centrada nos resultados, mas exige a comprovação da regular 

aplicação dos recursos recebidos. O relatório de execução do objeto deve 

demonstrar que as metas foram alcançadas e o relatório de execução 

financeira deve provar que os recursos foram gastos conforme o plano. O 

gestor deve se atentar aos prazos e ao formato exigido pela administração 

pública, pois a omissão ou a prestação de contas intempestiva pode gerar 

a instauração de Tomada de Contas Especial, um procedimento 

administrativo longo e desgastante. 

Para evitar problemas, a prestação de contas deve ser um processo 

contínuo e não algo deixado para o final do projeto. Boas práticas incluem 

a organização dos documentos financeiros em ordem cronológica e por 

item de despesa, sempre fazendo referência à meta do plano de trabalho. 

O erro comum é descartar documentos ou permitir que informações se 

percam durante a execução, o que torna a prestação de contas impossível 

de ser feita corretamente. O gestor profissional entende que a prestação 

de contas é o momento final da transparência e, quando bem feita, 

fortalece a imagem da entidade como uma parceira confiável e técnica 

perante o Estado. 

Módulo 6: Gestão de Recursos Humanos e Voluntariado 

Aula 6.1: Regras do Trabalho Voluntário O voluntariado é uma peça-chave 

no Terceiro Setor, regido pela Lei 9.608 de 1998, que o define como uma 

atividade não remunerada prestada por pessoa física a uma entidade 

pública ou privada sem fins lucrativos. É imperativo que o termo de adesão 

ao serviço voluntário seja formalizado por escrito, especificando o objeto, 
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as condições e a inexistência de vínculo empregatício, previdenciário ou 

de obrigações trabalhistas. O erro grave de permitir que o voluntário 

receba qualquer remuneração ou benefício que descaracterize o 

voluntariado pode levar à caracterização de vínculo de emprego pela 

Justiça do Trabalho, gerando passivos pesados. 

Na prática, a gestão de voluntários exige tanto profissionalismo quanto a 

gestão de funcionários. Boas práticas envolvem o treinamento inicial, a 

definição clara de papéis, a supervisão de atividades e a oferta de um 

ambiente seguro e acolhedor. O gestor deve evitar o uso de voluntários 

em funções que sejam a atividade fim ou que exijam subordinação 

contínua e técnica rígida, preferindo o uso para ações de apoio ou projetos 

específicos. Profissionalmente, é necessário criar um programa de gestão 

de voluntariado que valorize o tempo e a dedicação do colaborador, 

mantendo um banco de dados atualizado e o histórico das atividades 

realizadas. 

Aula 6.2: Gestão da Equipe Profissional O sucesso de uma entidade 

depende de uma equipe qualificada e comprometida. Diferente de uma 

empresa comercial, a atração e retenção de talentos no Terceiro Setor 

deve ser pautada não apenas pela remuneração, mas pelo alinhamento 

com a missão institucional. O gestor deve estabelecer políticas de cargos 

e salários claras, mesmo que simples, para garantir equidade interna. O 

erro comum de negligenciar o desenvolvimento profissional da equipe, ou 

de tratar os colaboradores com menor rigor técnico do que o setor privado, 

resulta em alta rotatividade e perda de conhecimento institucional. 

A aplicação prática envolve a criação de processos de feedback, avaliação 

de desempenho baseada em objetivos e investimento em treinamentos. 

Boas práticas incluem a realização de reuniões de alinhamento com a 

missão, garantindo que todos entendam o impacto social do seu trabalho 
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diário. O contexto operacional exige um RH que funcione como parceiro 

estratégico, cuidando do clima organizacional e da saúde mental dos 

trabalhadores, que muitas vezes lidam com situações de vulnerabilidade 

social. Profissionalmente, o gestor deve garantir que os direitos 

trabalhistas sejam rigorosamente respeitados, evitando demandas 

judiciais que drenam recursos e energia da organização. 

Aula 6.3: Liderança e Motivação no Setor Social Liderar equipes no 

Terceiro Setor exige uma combinação de inteligência emocional e 

habilidade técnica de gestão. O líder deve ser capaz de inspirar a equipe 

mantendo o foco nos resultados e na eficiência operacional, algo que 

muitas vezes é visto como conflitante com o idealismo. O erro de liderança 

mais comum é o autoritarismo ou, por outro lado, a permissividade 

excessiva, que leva ao caos administrativo. A liderança eficaz baseia-se 

no exemplo e na clareza de propósito, onde os objetivos da entidade são 

traduzidos em metas individuais e coletivas que dão sentido ao esforço 

diário dos profissionais. 

As boas práticas de liderança envolvem a delegação de responsabilidades 

e a autonomia para a tomada de decisão dentro de limites estabelecidos. 

O gestor deve investir em comunicação interna eficiente para que as 

decisões da diretoria cheguem a todos os níveis da organização, 

reduzindo boatos e aumentando o engajamento. Profissionalmente, o 

impacto de uma boa liderança é medido pela capacidade da organização 

em reter talentos e pela qualidade dos resultados sociais alcançados. Um 

ambiente de trabalho motivado e profissional, mas guiado pela missão, é 

o que permite que a entidade enfrente crises sem perder a sua essência. 

Aula 6.4: Gestão de Conflitos e Ética Profissional O ambiente de trabalho 

no Terceiro Setor pode ser emocionalmente exigente, tornando a gestão 

de conflitos uma competência essencial para o gestor. Conflitos 
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interpessoais, divergências estratégicas e pressões externas são comuns 

e, quando não geridos, podem paralisar a entidade. A aplicação prática 

exige a implementação de um código de conduta que estabeleça limites 

claros para comportamentos éticos. O erro de ignorar conflitos na 

esperança de que se resolvam sozinhos é a receita para o desgaste da 

equipe e a queda na produtividade. 

Boas práticas recomendam o uso da mediação para resolver divergências, 

focando na solução e não na culpabilização. É importante garantir um 

canal de diálogo aberto onde colaboradores e voluntários possam 

expressar preocupações sem medo de retaliação. Profissionalmente, a 

ética deve ser inegociável, desde o tratamento dos beneficiários até a 

relação com fornecedores e o governo. O gestor que atua como mediador 

e exemplo ético protege a organização de abusos e garante que o 

ambiente permaneça saudável, permitindo que todos se concentrem na 

realização da missão social da entidade. 

Módulo 7: Marketing e Branding Social 

Aula 7.1: Construção da Marca Social A marca de uma organização do 

Terceiro Setor é a representação de sua missão e impacto na sociedade. 

O branding social vai além da criação de um logotipo bonito, tratando de 

como a entidade é percebida pelo público e pelos seus stakeholders. Uma 

marca forte transmite confiança, profissionalismo e legitimidade, 

facilitando a captação de recursos e o recrutamento de voluntários. Erros 

comuns incluem o uso de uma identidade visual amadora, que não reflete 

a qualidade do trabalho desenvolvido, ou uma comunicação confusa que 

não explica de forma simples qual é o papel da organização. 

Na prática, a construção da marca deve ser coerente em todos os pontos 

de contato, desde o site e redes sociais até o material impresso e a forma 
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como a equipe atende o público. Boas práticas envolvem a definição de 

uma personalidade para a marca e um tom de voz que ressoe com o seu 

público-alvo. Profissionalmente, o branding social é um investimento de 

longo prazo que aumenta o valor percebido da entidade, tornando-a mais 

atrativa para investidores sociais que buscam associar o seu nome a 

causas que sejam bem geridas e que possuam uma comunicação clara e 

impactante. 

Aula 7.2: Marketing Digital para o Terceiro Setor O marketing digital é uma 

ferramenta indispensável para o alcance e a captação de recursos no 

cenário atual. O uso de redes sociais, e-mail marketing e anúncios pagos 

deve ser estratégico, focando no engajamento e na conversão. O erro mais 

comum é utilizar essas plataformas apenas como mural de avisos, sem 

interagir com o público ou sem medir resultados. A gestão profissional 

exige o uso de métricas para entender qual conteúdo gera mais 

engajamento e qual canal traz melhores retornos, permitindo que a 

entidade otimize o seu tempo e o seu orçamento limitado. 

As boas práticas incluem a produção de conteúdo rico, que conte histórias 

de impacto, mostre resultados e eduque o público sobre a causa defendida 

pela organização. É fundamental ter um site otimizado para dispositivos 

móveis e com uma interface amigável para doações online. 

Profissionalmente, o marketing digital no Terceiro Setor deve ser encarado 

como uma forma de construir uma comunidade em torno da causa, e não 

apenas de vender uma ideia. A consistência na comunicação e o uso de 

dados para refinar a estratégia são os fatores que definem o sucesso de 

uma presença digital sólida. 

Aula 7.3: Storytelling e Causas Sociais O storytelling é a arte de contar 

histórias com propósito, conectando emocionalmente o público com a 

missão da entidade. No Terceiro Setor, histórias reais de beneficiários, 
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quando bem contadas, são a ferramenta mais poderosa para sensibilizar 

doadores e parceiros. No entanto, é fundamental manter a ética no uso da 

imagem e dos relatos, garantindo o respeito à dignidade e à privacidade 

dos envolvidos. O erro comum de explorar a miséria ou criar histórias 

sensacionalistas pode gerar um impacto negativo e destruir a reputação 

da entidade. 

Boas práticas envolvem a criação de narrativas que destaquem a 

resiliência, a transformação e o papel da organização como facilitadora de 

mudança. Profissionalmente, o gestor deve capacitar a equipe de 

comunicação para identificar histórias que precisam ser contadas e para 

redigi-las de forma profissional. O objetivo do storytelling é demonstrar o 

impacto do trabalho social, mostrando que a doação ou o apoio não são 

gastos, mas investimentos em um futuro melhor. Um bom storytelling torna 

a causa palpável e pessoal, engajando o público e transformando 

doadores eventuais em defensores da marca. 

Aula 7.4: Comunicação para Transparência A comunicação estratégica é 

também uma ferramenta de prestação de contas. Ao comunicar os 

resultados de forma clara e acessível, a entidade reforça a sua 

transparência e ganha autoridade. Isso inclui a publicação de relatórios 

anuais de atividades que não sejam apenas documentos financeiros, mas 

documentos de impacto social, repletos de dados, fotos e depoimentos. O 

erro é acreditar que apenas os órgãos de controle precisam receber 

contas, ignorando que o público geral e os doadores precisam ser 

informados sobre o destino e o resultado da sua confiança. 

Boas práticas indicam a criação de newsletters periódicas e o uso de 

infográficos para facilitar o entendimento de informações complexas sobre 

a atuação da entidade. Profissionalmente, o gestor deve garantir que a 

comunicação seja honesta, admitindo desafios e erros quando necessário, 
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o que paradoxalmente aumenta a confiança. A transparência 

comunicacional atua como uma vacina contra crises de imagem, 

permitindo que a entidade mantenha o seu capital de credibilidade intacto 

mesmo diante de dificuldades, pois o público compreende que a 

organização é séria, profissional e responsável em suas ações. 

Módulo 8: Tecnologia e Inovação 

Aula 8.1: Transformação Digital no Terceiro Setor A transformação digital 

não é apenas sobre usar computadores, mas sobre repensar os processos 

internos para torná-los mais eficientes através da tecnologia. No Terceiro 

Setor, isso significa adotar ferramentas de gestão em nuvem, automação 

de processos e análise de dados para melhorar a tomada de decisão. A 

resistência à tecnologia é um dos maiores entraves ao crescimento das 

entidades, resultando em retrabalho e desperdício de tempo. O gestor 

deve ser um agente de mudança, promovendo a cultura digital em todos 

os níveis da organização. 

Na prática, a digitalização começa com a organização dos dados e a 

adoção de um sistema de gestão que centralize as informações. Boas 

práticas envolvem o treinamento da equipe e o investimento em segurança 

da informação, protegendo os dados dos beneficiários e doadores. 

Profissionalmente, a transformação digital permite que a entidade escale 

o seu impacto sem necessariamente escalar os seus custos, permitindo 

que mais recursos sejam destinados diretamente à ponta. A tecnologia é 

uma aliada poderosa para superar barreiras geográficas e operacionais, 

permitindo que a entidade seja mais ágil e conectada com a sua rede de 

apoio. 

Aula 8.2: Ferramentas de CRM e Gestão de Relacionamento Um sistema 

de CRM é o cérebro de uma organização voltada para o relacionamento. 
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No Terceiro Setor, ele serve para gerir o histórico de doadores, voluntários 

e beneficiários, permitindo uma comunicação personalizada e eficiente. A 

ausência de um CRM resulta em perda de oportunidades de doação e em 

um relacionamento raso com a base de apoiadores. O gestor deve 

implementar soluções que permitam segmentar o público, automatizar 

agradecimentos e monitorar o engajamento, transformando dados em 

inteligência de captação. 

As boas práticas incluem a manutenção de dados atualizados e a 

utilização de relatórios para identificar doadores recorrentes, potenciais 

grandes doadores ou leads inativos. Profissionalmente, o CRM é 

fundamental para a governança, garantindo que o relacionamento seja 

documentado e não dependa exclusivamente da memória de um 

colaborador. A automação proporcionada pelo CRM permite que a equipe 

foque no que realmente importa, que é a construção de laços reais com 

quem apoia a causa, aumentando as taxas de retenção de doadores e o 

valor médio das contribuições ao longo do tempo. 

Aula 8.3: Uso de Dados na Tomada de Decisão A gestão baseada em 

dados, ou data-driven management, é a capacidade de utilizar evidências 

para orientar as ações da entidade. No Terceiro Setor, isso significa medir 

o custo por impacto, analisar a efetividade de projetos e entender o 

comportamento dos doadores através de indicadores. Erros comuns 

incluem basear decisões estratégicas apenas em intuição ou achismos, o 

que muitas vezes leva a desperdícios de recursos em projetos que não 

trazem o retorno esperado. O gestor deve desenvolver uma cultura de 

análise, onde as decisões sejam justificadas por fatos. 

Na prática, a implementação de dashboards simples, que acompanhem as 

principais métricas da entidade, é suficiente para começar. Boas práticas 

envolvem a coleta sistemática de dados e a realização de reuniões 
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periódicas de análise de resultados. Profissionalmente, a capacidade de 

provar o impacto através de dados é o que diferencia as entidades que 

crescem das que estagnam. O setor público e os grandes financiadores 

privados exigem cada vez mais evidências de eficácia, e a entidade que 

domina os seus próprios dados possui uma vantagem competitiva 

inquestionável no acesso a editais e grandes parcerias. 

Aula 8.4: Inovação em Processos Sociais Inovar não significa 

necessariamente criar algo totalmente novo, mas aplicar soluções mais 

eficientes a problemas conhecidos. No Terceiro Setor, a inovação em 

processos pode significar mudar a forma como o atendimento ao 

beneficiário é feito, utilizar novos canais para a prestação de serviços ou 

criar modelos de negócio sociais. O erro de se apegar ao modelo 

tradicional, apenas porque sempre foi feito dessa forma, limita o potencial 

de impacto da organização. O gestor deve estar atento a tendências e 

encorajar a experimentação, sempre dentro dos limites de segurança da 

entidade. 

Boas práticas incluem a criação de um comitê de inovação ou o estímulo 

a ideias que partam da equipe operacional, que conhece de perto as dores 

e os desafios dos beneficiários. Profissionalmente, a inovação deve ser 

encarada como uma necessidade constante de melhoria e eficiência. A 

entidade que inova se mantém relevante e atraente para novos doadores, 

demonstrando capacidade de adaptação e agilidade em um mundo em 

constante transformação. A inovação social é o motor que permite à 

entidade ampliar o seu alcance e maximizar o valor gerado para a 

sociedade, cumprindo melhor a sua missão institucional. 

Módulo 9: Sustentabilidade Jurídica e Patrimonial 
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Aula 9.1: Blindagem Patrimonial e Gestão de Ativos A proteção do 

patrimônio da entidade é essencial para assegurar que a missão social 

continue sendo cumprida no longo prazo. Isso envolve a correta 

regularização dos bens imóveis, a manutenção de seguros adequados e 

a gestão diligente dos ativos. O erro comum de deixar bens sem registro, 

ou em nome de terceiros, é um risco jurídico enorme que pode levar à 

perda de ativos essenciais para a operação. A gestão profissional exige 

que o patrimônio esteja totalmente integrado à contabilidade e 

devidamente protegido contra riscos operacionais e litígios. 

As boas práticas incluem a revisão anual dos contratos de seguro e a 

manutenção de um inventário de bens móveis e imóveis. É necessário ter 

uma política clara para a alienação ou aquisição de bens, evitando que 

decisões de gestão sejam tomadas de forma precipitada ou sem a devida 

aprovação dos conselhos. Profissionalmente, a preservação do patrimônio 

é um dever fiduciário dos gestores, que atuam como zeladores dos 

recursos da entidade. Uma organização com patrimônio sólido e bem 

gerido transmite uma imagem de solidez e confiabilidade, facilitando o 

acesso a crédito ou parcerias de grande vulto que exijam garantias. 

Aula 9.2: Contratos e Negociações no Terceiro Setor As entidades do 

Terceiro Setor realizam uma vasta gama de contratos, desde a 

contratação de fornecedores até a parceria com outras entidades ou 

empresas. Cada contrato deve ser elaborado com rigor técnico, garantindo 

a proteção da organização. Erros comuns ocorrem na assinatura de 

documentos sem a revisão de um advogado, o que pode incluir cláusulas 

abusivas ou obrigações inexequíveis que colocam a entidade em xeque. 

O gestor deve estabelecer um processo formal de revisão contratual, onde 

os riscos sejam mapeados antes da assinatura. 
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Boas práticas envolvem a utilização de minutas padrão para contratos 

recorrentes e a negociação baseada em critérios objetivos. É vital 

entender que a entidade não pode se sujeitar a condições que 

comprometam a sua finalidade estatutária. Profissionalmente, a habilidade 

de negociar é uma competência essencial para o gestor, que deve buscar 

as melhores condições para a entidade sem perder de vista a ética e a 

sustentabilidade das parcerias. O contrato é o instrumento que formaliza 

a confiança, e a sua correta redação é o primeiro passo para evitar 

disputas judiciais que são caras, lentas e desgastantes. 

Aula 9.3: Responsabilidade Civil de Dirigentes Os dirigentes das entidades 

do Terceiro Setor possuem responsabilidades legais claras, podendo ser 

responsabilizados por danos causados à própria entidade, aos associados 

ou a terceiros, se agirem com negligência, imprudência ou desvio de 

finalidade. A ideia de que o trabalho voluntário ou sem fins lucrativos 

protege o gestor de qualquer responsabilidade é um equívoco perigoso. O 

erro técnico de agir fora das competências estatutárias ou da lei é o que 

gera a responsabilidade pessoal, atingindo o patrimônio dos 

administradores. 

A proteção profissional passa pela observância rigorosa do estatuto, pela 

documentação de todas as decisões tomadas em atas e pela consulta 

prévia a especialistas. Boas práticas incluem a contratação de seguro de 

responsabilidade civil para diretores e conselheiros, uma prática comum 

no setor privado que deveria ser mais utilizada no Terceiro Setor. 

Profissionalmente, o gestor deve estar ciente dos limites da sua atuação e 

dos riscos envolvidos, garantindo que as decisões sejam colegiadas e 

transparentes, o que é a melhor forma de se proteger de alegações de má 

gestão ou má-fé. 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

Aula 9.4: Riscos Trabalhistas e de Prepostos Além da gestão da folha, a 

entidade deve ter muito cuidado com a figura dos prepostos e a 

terceirização de serviços. O erro comum de submeter prestadores de 

serviço a subordinação direta cria o risco de reconhecimento de vínculo 

trabalhista. A gestão profissional deve assegurar que todos os contratos 

de prestação de serviços tenham uma clara natureza civil, sem o controle 

de jornada ou a subordinação técnica típica do emprego. O gestor deve 

treinar a equipe para que não interfira no modo de execução dos serviços 

contratados, sob pena de transferir custos trabalhistas inesperados para a 

entidade. 

As boas práticas envolvem a exigência de certidões negativas dos 

prestadores de serviço e o monitoramento da saúde financeira de 

empresas subcontratadas, para evitar que a responsabilidade subsidiária 

da entidade seja acionada em caso de inadimplência do contratado. 

Profissionalmente, a gestão de riscos trabalhistas deve ser proativa, 

baseada em processos claros de contratação e monitoramento. A 

conformidade jurídica nessa área é o que mantém a organização blindada 

de processos trabalhistas que, além do impacto financeiro, podem levar à 

interdição da entidade ou ao bloqueio de verbas essenciais para a sua 

sobrevivência. 

Módulo 10: Compliance e Ética 

Aula 10.1: Código de Ética e Conduta O código de ética e conduta é o pilar 

de uma cultura organizacional íntegra. Ele deve traduzir os valores da 

entidade em comportamentos esperados, abrangendo desde as relações 

com beneficiários até a utilização de recursos e o tratamento de conflitos 

de interesses. O erro é criar um código de ética genérico, copiado de 

outras entidades, que não reflete a realidade ou os valores da organização. 
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O gestor deve envolver a equipe na construção do documento, garantindo 

que ele seja aceito e praticado no dia a dia. 

Boas práticas envolvem a realização de treinamentos periódicos para que 

todos conheçam o código e saibam como agir em situações difíceis. O 

código deve ter consequências claras para o seu descumprimento, 

garantindo que a ética não seja apenas um documento formal. 

Profissionalmente, um código de ética sólido protege a entidade contra 

condutas individuais que poderiam manchar a reputação de toda a 

organização. É um compromisso público com a transparência e a 

integridade, o que aumenta a confiança de doadores e parceiros, 

consolidando a entidade como uma referência de seriedade no setor. 

Aula 10.2: Canais de Denúncia e Investigação Interna Um canal de 

denúncia independente e anônimo é essencial para que irregularidades 

sejam detectadas precocemente. A gestão profissional exige que, ao 

receber uma denúncia, a entidade inicie um processo de investigação 

interna imparcial e sigiloso. O erro comum de ignorar denúncias ou tratar 

a situação com amadorismo pode levar a problemas maiores, como a 

exposição pública e a perda total de credibilidade. O gestor deve ter um 

protocolo de investigação que garanta o direito de defesa e a 

imparcialidade das decisões. 

Boas práticas recomendam o uso de plataformas externas para garantir o 

anonimato e a imparcialidade da denúncia. É importante que a cultura da 

entidade encoraje o relato de falhas ou abusos, sem medo de retaliação. 

Profissionalmente, o canal de denúncia é uma ferramenta de gestão de 

riscos e não um inimigo da administração. A capacidade de autodepuração 

da entidade, através da investigação e da correção de erros, demonstra 

maturidade e compromisso com o propósito social, tornando a 
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organização mais resiliente e menos vulnerável a crises externas ou 

abusos internos. 

Aula 10.3: Conflitos de Interesses A gestão dos conflitos de interesses é 

um dos pontos mais sensíveis no Terceiro Setor. Isso ocorre quando os 

interesses pessoais de um dirigente ou colaborador se chocam com os 

interesses da organização. O erro é a falta de transparência nessas 

situações, permitindo que a entidade seja usada para fins privados. Boas 

práticas exigem que qualquer conflito de interesses seja declarado e que 

as pessoas envolvidas na decisão se afastem do processo. O gestor deve 

ser rigoroso ao exigir essa declaração de todos os conselheiros e 

diretores. 

Na prática, a implementação de uma política de conflito de interesses é 

indispensável. Devem existir procedimentos claros para a contratação de 

fornecedores ligados a membros da diretoria, garantindo que o mercado 

seja consultado e que o preço seja justo. Profissionalmente, a gestão 

transparente de conflitos de interesses é a barreira que separa uma 

entidade séria de uma instituição que pode ser acusada de corrupção ou 

improbidade. A confiança dos doadores é baseada na premissa de que os 

recursos serão usados exclusivamente para a missão, e qualquer sombra 

de desvio para benefício próprio é fatal. 

Aula 10.4: Integridade e Reputação Institucional A integridade é a soma 

de todos os esforços de compliance e ética, sendo o valor fundamental 

que sustenta a reputação da entidade. A reputação não se constrói da 

noite para o dia, mas pode ser destruída em um instante por um escândalo. 

A gestão profissional entende que a integridade deve permear todas as 

áreas, desde a contabilidade até o atendimento na ponta. O erro de 

privilegiar os resultados em detrimento da integridade é a causa de muitas 

quedas de organizações que pareciam sólidas. 
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Boas práticas indicam a realização de auditorias de integridade e a 

manutenção de uma comunicação transparente sobre os valores da 

entidade. O gestor deve ser o exemplo máximo, vivendo os valores 

institucionais em todas as decisões. Profissionalmente, a integridade é o 

principal ativo da organização no mercado social. Quando a reputação é 

inatacável, a entidade tem mais facilidade para captar recursos, atrair 

voluntários e firmar parcerias estratégicas. A integridade é, em última 

análise, a garantia de que a organização permanecerá fiel à sua missão 

social ao longo do tempo, servindo como uma base segura para o impacto 

que pretende gerar. 

Módulo Extra 

Fontes de referência sugeridas para estudos complementares 

 Lei 13.019 de 2014, o Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (MROSC). 

 Código Civil Brasileiro, dispositivos sobre associações e fundações 

(Artigos 44 a 69). 

 Lei 9.608 de 1998, que dispõe sobre o serviço voluntário. 

 Cartilhas de Orientação do Ministério Público sobre o funcionamento 

do Terceiro Setor. 

 Manuais de prestação de contas dos tribunais de contas estaduais 

e do Tribunal de Contas da União. 

 Publicações e estudos da ABONG (Associação Brasileira de 

Organizações Não Governamentais). 

 Guias de governança e transparência do GIFE (Grupo de Institutos, 

Fundações e Empresas). 
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 Cursos e materiais da Escola Nacional de Administração Pública 

(ENAP) sobre parcerias com OSCs. 

 


